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Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
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Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.
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Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

REUNIÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de Alimentação Escolar para reunião que
será realizada no dia 30 de Outubro de 2018, as 09:00 hs, na Sala de
Reuniões da Secretaria da Educação, localizado na Rodovia Luciano Consoline nº
600 – Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica Flaviana de Almeida Cavallaro
Presidente do CAE

Itatiba-SP

DESPACHO
Processo nº: 20185305

Interessada: Prefeitura Municipal de
Itatiba

Assunto: Contratação de empresa
especializada em relacionamento telefônico
para composição de rede multi serviços de
comunicação

Trata-se de recurso administrativo
interposto pelo licitante Attitude Consultores
Associados S/S Ltda, em face da decisão
que habilitou o participante D. D. Tarpinian
Assessoria e Treinamento Ltda, no pregão
nº 83/2018 (edital 100/2018), cujo
objeto é a contratação de empresa
especializada em relacionamento telefônico
para composição de uma rede multi serviços
de comunicação, voz e dado, com controle
da metodologia aplicada.

No recurso apresentado as fls. 161/163,
alegou-se, em apertada síntese,  (1)
ilegalidade na decisão que habilitou a
empresa recorrida; (2) que durante a
demonstração do software não identificou a
diferenciação entre dívidas originais e
parceladas bem, como as possibilidades
quanto ao tipo de cadastro, tipo de tributo,
maior prazo de exercício, maior prazo de
parcela em atraso e histórico e (3) por fim,
que a empresa vencedora não detém
domínio necessário do sistema de cobrança
a ser utilizado pela Prefeitura.

Contrarrazões as fls. 164/185. O
pregoeiro manifestou-se as fls. 186/190.

Passo a decidir.

A Administração Pública só pode
contratar mediante abertura de licitação,
sendo que qual seja a modalidade
adotada, deve-se garantir a observância
dos princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, igualdade, vinculação ao
instrumento convocatório e julgamento
objetivo, previstos expressamente na Lei nº
8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode-
se destacar a vinculação da Administração
ao edital que regulamenta o certame
licitatório. Trata-se de uma segurança para
o licitante e para o interesse público, extraída
do princípio do procedimento formal, que
determina à Administração que observe as
regras por ela própria lançadas no
instrumento que convoca e rege a licitação.

Outro não é o disposto na própria lei
que rege os procedimentos licitatórios:

“Art. 41.  A Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.”

Pois bem.

Primeiramente no que tange à
habilitação jurídica da empresa vencedora
do pregão, verifico que a mesma apresentou
comprovante de inscrição e de situação
cadastral (fls.116) e contrato social (fls. 142/
147), no qual consta como atividade
econômica principal o serviço de atividade
de teleatendimento, de cobranças e
informações cadastrais e apoio
administrativo. Desta forma, aliados aos
demais elementos contantes nos autos, é
possível concluir com segurança que a
empresa trabalha no ramo de serviços de
que trata o presente processo licitatório e
com este está em consonância.

A recorrente não trouxe aos autos provas
suficientes e concretas que sustentassem as
alegações de que a recorrida não atende
às exigências editalícias, mais precisamente

o item 2 do Anexo I do Termo de Referência
do Edital, assim como não prova que a
recorrida será incapaz de cumprir com o
objeto da presente licitação.

 Assim, entende-se que as informações
trazidas pela empresa vencedora foram
consideradas satisfatórias pelo Pregoeiro e
pela Equipe de Apoio, o que dá segurança
à contratação que garantiu a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

Desta forma, por estarem preenchidos
todos os requisitos previstos pelo edital,
devidamente comprovados os requisitos
para habilitação da empresa e da
execução do contrato, a decisão não
comporta reforma.

Pelo exposto, considerando todas as
informações e documentos acostados aos
autos, bem como as conclusões exaradas
pelo pregoeiro (fls. 186/190), NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela empresa licitante Attitude
Consultores Associados S/S Ltda.

Em observância ao item 9.4 do edital,
adjudico o objeto e homologo o procedimento
à licitante vencedora D. D. Tarpinian
Assessoria e Treinamento Ltda, nos seguintes
termos:

D. BELBONI TARPINIAN

Item 1 - 12 UN, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RELACIONAMENTO TELEFÔNICO PARA
COMPOSIÇÃO DE UMA REDE DE
MULTISERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, VOZ E
DADOS; Valor Unitário - Mensal de R$ 85.000
(oitenta e cinco mil reais) e valor total de R$
1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais).

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 22 de outubro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

COMUNICADO
REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba –
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna
pública a reunião ordinária deste Conselho
a ser realizada:

Dia: 26 de outubro 2018 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: Av. 29 de Abril, 35 – Centro

(Auditório “José Luis Luccas” – Casa dos
Conselhos “Professor Gentil de Souza Coelho”)

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA/Itatiba

RESOLUÇÃO Nº007 de 24 de
outubro de 2018

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA -
CMDCA, no cumprimento de suas atribuições
e desempenho de suas funções, e
considerando o disposto no artigo 35 da Lei
Federal nº13.019/2014, inciso V, alíneas “g”
e “h”, consoante disposição do Art 2º, incisos

VI e XI (redação dada pela Lei 13.204 de
2015) que lhe são conferidas por lei faz
público, para conhecimento dos
interessados o Gestor da parceria do
FMDCAI - Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba e a
Comissão de Seleção,
Monitoramento e Avaliação:

Gestor:
Wagner Dias Carvalho

Comissão:
Ana Laura Domingos Gaspar
Ana Lúcia R Andretta Ambrosin
Luiz Henrique Milanez de Mello
Lurdes Muller
Rodrigo Bredariol

Itatiba, 24 de outubro de 2018

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA

ATA DE REUNIÃO DA CIPA -
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO

DE ACIDENTES

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês
de outubro de 2018, às 10 horas,
reuniram-se os membros da COMISSÃO
INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES – CIPA e os servidores abaixo
relacionados, nas dependências da
Secretaria de Educação, para tratar dos
assuntos abaixo especificados: Ausentes os
servidores Yaskara de Castro, Fernando de
Oliveira Souza Junior, Marcelo Castro Silva,
André Luiz de Souza.

Pauta da reunião:
1) criação do e-mail oficial da CIPA e

publicação das atas de reuniões na
Imprensa Oficial;

2) Decreto Municipal nº 7.101/18;
3) Lei Federal nº 13.722/18;
4) limpeza das caixas d’águas dos

prédios públicos;
5) elaboração de plano de Trabalho

(NR 05, item 5.16, “b”);
6) tanque de combustível e lavador de

autos da Garagem Municipal;
7) agendamento de inspeção no

Almoxarifado Central;
8) situação dos extintores;
9) SIPAT – semana interna de prevenção

de acidentes;
10) demais assuntos pertinentes.

1) criação do e-mail oficial da
CIPA e publicação das atas de
reuniões na Imprensa Oficial;

Inicialmente, foram todos informados
que foi criado o e-mail oficial da CIPA, para
o qual todo e qualquer pedido, informação,
denúncia, sugestão, etc. deverá ser
e n c a m i n h a d o
(cipa@adm.itatiba.sp.gov.br). Foi informado
que todos os Secretários Municipais serão
informados desde novo endereço eletrônico.

Foi comunicado que todas as atas de
reunião da CIPA serão publicadas na
Imprensa Oficial, sendo que a ata da
primeira reunião foi publicada na edição
de sábado, dia 20 de outubro de 2018.
Além disso, cópia das atas serão
encaminhadas via e-mail aos cipeiros, que
deverão reencaminhá-las aos seus colegas
de trabalho e respectivos superiores, e aos
Secretários Municipais.

2) Decreto Municipal nº 7.101/
18 ;

Foram os presentes informados da
publicação do Decreto Municipal nº
7.101/18, que instituiu nova comissão de
avaliação dos pedidos de adicional de
insalubridade e periculosidade. Ficou
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LICITAÇÕES
CONVITE Nº 03/2018

Processo nº 6713/2018
Referência: Procedimento licitatório

Edital nº 123/2018
Objeto: Contratação de empresa

especializada para emissão de carnês de
IPTU, ISS fixo e Alvará de Funcionamento, para
entrega imediata.

Itatiba, 24 de outubro de 2018

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
da Comissão Permanente de Licitações foi
declarada como vencedora a proposta
apresentada por Miguez Queiroz
Tecnologicas Ltda EPP, item 01 valor
unitário de R$ 1,40 (um real e quarenta
centavos), valor total de R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais), item 02
valor unitário de R$ 1,08 (um real e oito
centavos), valor total de R$ 59.400,00
(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais),
Valor Global de R$ 76.200,00
(setenta e seis mil e duzentos reais).

Adriana Stocco
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

Pregão Presencial Nº 106/2018,
Edital Nº 127/2018, Tipo Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de uma solução
integrada para prestação de serviços de
implantação, operação e manutenção da
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO,
composta por bens e serviços. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia 09 de
novembro de 2018, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site Informações: tel.(11)
3183-0655. Flávio Augusto Vicentini –
Pregoeiro.

combinado que cópia desta legislação será
encaminhada a todos os membros mediante
e-mail.

3) Lei Federal nº 13.722/18;
Informou-se a promulgação da Lei

Federal nº 13.722/18, que torna obrigatória
a capacitação em noções básicas de
primeiros socorros de professores e
funcionários de estabelecimentos de ensino
públicos e privados de educação básica e
de estabelecimentos de recreação infantil.
Ressaltou-se que nos termos do artigo 6º, o
Poder Executivo definirá em regulamento os
critérios para a implementação dos cursos
de primeiros socorros previstos nesta Lei. E
nos termos do artigo 7º, esta Lei entra em
vigor após decorridos 180 (cento e oitenta)
dias de sua publicação oficial, que ocorreu
em 05/10/2018. Ficou combinado que será
encaminhado Ofício ao Secretário de
Educação, com cópia desta legislação,
solicitando esclarecimentos acerca da
existência de cronograma de
implementação. O servidor Tadeu informou
que já passou para o Secretário de
Educação, numa reunião ocorrida na sexta-
feira, tal assunto.

4) limpeza das caixas d’águas
dos prédios públicos;

Ficou combinado que será
encaminhado Ofícios aos Secretários de
Educação e de Obras e Serviços Públicos
solicitando informações acerca da limpeza
das caixas d’água dos prédios públicos.

5) elaboração de plano de
Trabalho (NR 05, item 5.16, “b”);

Foram todos informados de que na
próxima reunião discutiremos a elaboração
de plano de Trabalho (NR 05, item 5.16,
“b”), a qual será baseada nas sugestões e
nas ideias que surgiram durante o curso
realizado de 15 a 18 de outubro na sede da
AICITA, cujo conteúdo foi anotado pela
servidora Ana Paula da Secretaria de
Educação.

6) tanque de combustível e
lavador de autos da Garagem
Municipal;

Foi agendada inspeção na Garagem
Municipal para dia 29 de outubro, a partir
das 9h30mim. Foi formada comissão entre
os cipeiros José Vilmar, Melissa e Paulo e os
profissionais do SESMT, os quais serão
formalmente convidados através de e-mail.
Também foi sugerido analisar o contrato de
entrega de combustíveis, a fim de verificar
se é exigido a observância das normas de
segurança.

7) agendamento de inspeção no
Almoxarifado Central;

Foi agendada inspeção no
Almoxarifado Central para dia 31 de outubro,
a partir das 9h30mim. Foi formada comissão
entre os servidores Roberto, Emerson e Tadeu
e os profissionais do SESMT, os quais serão
formalmente convidados através de e-mail.

8) situação dos extintores;
Foi solicitado aos profissionais do SESMT

que elaborem e apresentem na próxima
reunião relatório acerca da condição dos
extintores.

9) SIPAT – semana interna de
prevenção de acidentes;

A assistente social Cintia informou a
todos os detalhes dos preparativos da
Semana Interna de Prevenção de Acidentes
– SIPAT, que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de
outubro de 2018, conforme programação já
divulgada.

Ficou combinado que no dia da
abertura todos os cipeiros devem comparecer
e que nos demais dias pelo menos quatro
cipeiros compareçam para auxiliar nos
trabalhos da SIPAT.

10) demais assuntos pertinentes.
Foi agendada reunião para o dia 6 de

novembro, às 9h30mim, para análise dos

02 (dois) acidentes de trabalho ocorridos entre
24/09/2018 a 19/10/2018 (NR 05, item 5.16,
“l”), conforme Comunicados de Acidente de
Trabalho - CATs emitidas. Foi formada
comissão entre os servidores Roberto, Silvana,
Ailton Leardine e os profissionais do SESMT,
os quais serão formalmente convidados
através de e-mail.

Foi apresentado aos presentes cópia
do Relatório de Inspeção CIPA/SESMT
realizado no dia 18/10/2018, por volta das
14 horas, pelos servidores Roberto Franco de
Camargo Júnior (Presidente da CIPA) e
Cristiane Ramos dos Santos (Téc. de
Segurança do Trabalho). Na ocasião, os
servidores que executavam a instalação/
manutenção externa dos aparelhos de ar
condicionado do auditório do Paço
Municipal foram abordados e orientados
acerca do uso correto dos EPI (equipamentos
de proteção individual).

Ficou combinado que na medida do
possível a equipe técnica do SESMT deve ser
acionado para acompanhar situações desta
natureza, a qual se colocou a  disposição
para fornecer informações e demais
esclarecimentos sobre as inspeções, e a
auxiliar sobre outros assuntos técnicos
relacionados a Segurança e Medicina do
Trabalho.

Em relação aos dois membros da CIPA
que não realizaram o curso da CIPA
(servidores André Luiz de Souza e Fernando
de Oliveira Souza Junior), aguarda-se resposta
da AICITA acerca da possibilidade de
participação em nova ocasião.

Por fim, todos foram relembrados que a
próxima reunião ordinária da CIPA ocorrerá
no dia 26 de novembro de 2018, segunda-
feira, às 10 horas, no auditório do Paço
Municipal.
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